
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO CIRCULAR N.º 009/2023                       GOIÂNIA, 09 de MAIO de 2023 

 

Orientações sobre o Imposto de Renda 

 

 

Por meio deste, e no intuito de mantê-los atualizados quanto às mudanças no 

cálculo do Imposto de Renda, trazidos pela Medida Provisória Nº 1.171/2023, 

informamos que: 

  De acordo com a medida provisória, alternativamente às deduções legais (Art. 

4º da Lei nº 9.250/1995), poderá ser utilizado desconto simplificado mensal, 

correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo da faixa com alíquota 

zero da tabela progressiva mensal, caso seja mais benéfico ao contribuinte, 

dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie. 

Assim, no cálculo do imposto de renda, poderá ser aplicado a dedução 

simplificada, quando essa for mais vantajosa ao contribuinte, no entanto, como a 

medida provisória informa que essa é uma medida alternativa, que poderá ser 

aplicada, caso o responsável pela folha de pagamento deseje aplicar esse novo 

método de cálculo em sua folha de pagamento, deverá encaminhar um ofício à nossa 

equipe de suporte (suporte@centi.com.br) solicitando que seja implementada à 

dedução simplificada nos moldes da MP 171/2023, e informando se deseja 

implementar para todos os funcionários que atendam às condições da MP, ou apenas 

para determinados funcionários. 

 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada estima e 

distinta consideração e nos colocamos à disposição para futuros esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,  

 
 
 

_______________________________ 
CENTI  
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